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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.s5410O0L-98 - Telefax: (0751 3339-2150 I 2L28

CONTRATO DE FORNECIMENTO NO. O7O/2O24FOR.PMSS
PREGÃO PRESENCTAL NO. OOí/2023

Termo de Contrato de Fornecimento que

entre si fazem a PREFEITURA

MUNICIPAL DE SOUTO SOARES e a

Empresa ADENILSON SODRÉ DE

SOUZA LTDA.

Pelo presente contrato que entre si fazem, de um lado o Município de Souto Soares, Estado a Bahia,
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicas (CNPJ) sob o no 13.922.554/0001-98,
representada pelo Prefeito, Sr. André Luiz Sampaio Cardoso, inscrito no Cadastro de Pessoa FÍsica (CPF)sob
o n'916.397.195-04 e portador do RG n'746013930/SSP-BA, doravante designado simplesmente de

CONTRATANTE e do outro lado, a empresa ADENILSON SODRE DE SOUZA LTDA, situado na Rua São João,
no. 01, Campo Alegre, Souto Soares/BA, CEP: 46.990-000, inscrita no CNPJ sob o no 12.825.22510001-66, neste

ato representado pelo senhor Adenilson Sodré de Souza, portador da Carteira de ldentidade no 917446364
SSP/BA, inscrito no CPF no 948.742.985-91, a seguir denominada CONTRATADA, têm entre sijusto e acordado
celebrar o presente contrato para fornecimento, vinculado ao Pregáo Presencial no 00112023 e Ata de Registro

de Preços no 01312023, Tipo Menor Preço por lote, que se regerá pelas suas normas, pela Leino 8.666 de21de
junho de 1993 e 10.520102, e pelas demais disposiçÔes pertinentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA . OBJETO

1 .1 . o presente contrato tem por objeto a CoNTRATAÇÃO DE EMPRES_A(S) ESPECIALIZADA(S), PARA O

FORNECTMENTO DE pEÇÀS nÚroUoIvns PARA MANUTENÇÁO DA FROTA DE VEÍCULOS

PERTENCENTE AO MUNIiÍPIO DE SOUTO SOARES, CONFORME QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÔES

CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL.

CLÁUSULA SEGUNDA. REGTME DE EXEGUçÃO

2.1.O Regime de Execução do presente Contrato é de contrataçáo lndireta com Fornecimento Parcelado, em

obediênciã ao Edital de Pregáo N" OO1/2023 e seus Anexos, que a este integra, independentemente de

transcrição, e à Lei Federal N" 8.666 de2110611993, Lei Federal no 10.52012002, Decreto Federal no 10.02412019.

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZOS

3.1.O prazo de entrega dos produtos deverá estar disponibilizado ao Contratante em imediato apÓs o

recebimento da Ordem de Fornecimento.

3.2. O produto deverá ser entregue em local indicado na ordem de fornecimento.

CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCIA

4.1. O prazo de vigência do contrato será até o dia 3111212024, a contar da data de assinatura, podendo ser
prorrogado mediante acordo entre as partes e nos termos da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA eUINTA - PREÇO, CONDIçÔES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO

S.1- O valor global para o fornecimento ora contratado importa em R$ 1.124.100,29 (um milhão, cento e vinte
e quatro mit, cem reais e vinte e nove centavos), COnforme planilha anexa.
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5.2 - O pagamento será efetuado mensalmente, através de ordem bancária (transferência ou depósito), no prazo

de ate o 30o (trigésimo) dia do mês subsequente ao fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura,
devidamente atestado o cumprimento da obrigação do objeto da licitaçâo.

5.3 - O pruzo paru pagamento será contado a partir da data de entrada, no setor competente, da Nota Fiscal e

Recibo, devidamente atestados pelo setor responsável.

S.4. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

5.4.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitaçáo da contratada, os preços contratados
poderáo sofrer reajuste apos ó interregno de um ano, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor

- INPC exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

5.4.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

S.4.3. Para a efetiva aplicaçâo do reajuste, previsto no item acima, a licitante vencedora deverá apresentar sua

solicitação por escrito, contendo os demonstrativos e seus comprovantes, para análise e negociação a Prefeitura

Municipal

CLÁUSULA SEXTA. ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas decorrentes da execução dos serviços contratados com base no Edital de Pregão N".010/2023,

correráo à conta de recursos constantes de dotaçÕes consignadas no Orçamento Municipal para o exercício

corrente a saber:

DOTAçÃO ORçAMENTARTA: ORGÁO: 2 - PREFEITURA MUNIC\PAL DE SOUIO SOÁRES

ORGÂO: 1 - GABINETE DO PREFEITO
ORGÃO: 3 . FUNDO MUNICIPAL DE SAIJDE
,RGÃO: 5 - FUNDO MUN\C\PAL DE AçÃO SOçIAL
ORGAO: 4 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçAO
UNIDADE:02.01.01 - GABINETE DO PREFEITO
U N t D AD E : 02. 02. 01 - SECREIÁR t A M u N I C t PAL D E ADM t N I ST RAÇÃO
IJNIDADE:02,10.01- SECREIÁRIA MIJNICIPAL DE DESEN. E MEIO AMBIENTE
|NIDADE: 02.08.01- SECREIÁRtA MUN\CIPAL DE OBRAS, SERy/ÇOS E URBANISMO

LJNIDADE: 02.09.01- SECREIÁRlA MUNIC\PAL DE TRANSPORTE.
IJNIDADE: 02.05.02 - FUNDO MUN\C\PAL DE SAUDE
|NIDADE: 02.06.02 - FUNDO MUN\C\PAL DE AçÃO SOCIAL
ttNtDADE:02.06.01- SECRETÁRtA MUN\C\PAL DE AçÃO SOCIAL
IINIDADE: 02.04.02 - FUNDO MUNIC\PAL DE EDUCAçAO
eÇÃo: 2oog - MANUT. DESENV.DÁS ÁÇÕEs Do GABTNETE Do PREFE|To
eíeô, iooa - MAN:JT. DESENy. DÁs ÁÇôEs DA sEcRETARtA DE ADMINISTRAçÃo-9ERAL
eÇÃo: 215s - MANUT. DÁs ÁÇÕEs DA SE:.RETARIA MUN:. DE DESENVoLVIMENTO E MEto AMBTENTE

eÇÃo: 2154- DEsE/vy. E MANUT. DÁsÁÇôEs DA SEaRETARIA MUNtctPAL DE rRÁlvsPoRTE
eçÃo: 2022 - MANUTENçÃ) E DESENV. DÁs ÁÇÕEs DE oBRAs-E sERv/Ços
eçÁo: 21s8 - MANUTENÇÃ) E DESENV]LVIMENT? ?Ás 4ÇÔEs Do FUNDo MUNtctPAL DE 9AUDE

eÇao: 2oss - MANUTENçÃo DÁs ÁÇÕEs DA arENçÃo BAstcA
eçao: 2oa4 - MANUT. DÁ's ÁÇÕES oa_nret tçÁo HosPlT: E AMB_|ILAT)R\AUMED\A E ALTA coMPLExtDADE
aCÃo: 2067 - MANUTENçÃo DÁs ÁÇÔEs Do ENs/No FUNDAMENTAL
eíeo:iooz - MANUTENÇÃo D4s ÁÇÕEs Do FUNDI MUNtctPAL E EDU-zAÇ19
eêÃO: 2087 - MANUT. DÁS ÁÇôES oe SeCaereruA MUN:C1PAL DE AçÁO SOCTAL

eçÃo: 2o3s - MANUT. DÁs ÁÇÔEs DE PRorEÇÃo soctAL P4slcA
ACÃo: z1o2 - MANUT. DÁs ÁÇÕEs Do psB - §envlÇo DE coNvtvÊNctA E F)RT. DE vtNcuLos
ELEMENTO DESPESÁ; 33,90.30.00 _ MATERIAL DE CONSUMO
FONTE: 1500, 1600,1661, 1540, 1550, 1660

CLÁUSULA SETTMA - DIREITOS E OBRtcAçÕeS oeS PARTES CONTRATANTES
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7.í .DA CONTRATADA

7 .1.1- A CONTRATADA deverá fornecer o objeto desta licitação de acordo a necessidade da CONTRATANTE.

7.1.2 - A CONTRATADA será legal e financeiramente responsável por todas as obrigaçÕes e compromissos
contraÍdos com terceiros, para a execução deste Contrato, bem como, pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, securitários, comerciais e outros fins, a eles náo se vinculando a CONTRATANTE a

qualquer título, nem mesmo ao de solidariedade.

7.1.3 - A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pelos danos ou prejuÍzos causados à CONTRATANTE

ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa, negligência, imperÍcia ou imprudência, na execuçáo do objeto deste

Contrato, diretamente, por seus prepostos e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade,

a fiscalização ou acompanhamento feito pela CONTRATANTE ou por seus prepostos.

7.1.4 - - A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pela execuçâo do fornecimento objeto deste

Contrato.

T .1.5 - A CONTRATADA obrrga-se a manter estoques suficientes para atender as necessidades do objeto contido

no Edital, que é parte integrante deste Contrato.

7 .1.6 - Reconhecer os direitos da administraçâo, em caso de rescisâo administrativa prevista no Artigo 77 da Lei

8.666/93;

7.1.7 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçÕes por eles assumidas todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigida na Licitação.

7 .1.A -A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, acréscimos ou supressóes
que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma
prevista na Lei Federal n. 8.666/93.

7.2.DA CONTRATANTE

7.2.1 - Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigaçÕes financeiras decorrentes do presente

Contrato, na integralidade dos seus termos;

7.2.2 - A fiscalizaçâo do fornecimento será por pessoal designado pela CONTRATANTE.

7 .2.g - Poderá a fiscalização ordenar a suspensão total ou parcial dos serviços, caso não sejam atendidas, dentro

de 36 (tinta e seis) horas, as reclamações que fizer, sem prejuÍzo de outras sançÔes que possam se aplicar a

CONTRATADA.

cLÁusuLA olrAVA - lsENÇÃo DE PENALIDADE
8.1 - Considerando que os pagamentos serão efetuados após os fornecimentos, não havendo assim nenhum

risco Íuturo para o Município, contudo fica estipulado multa de 10% (dez por cento) incidindo sobre violação das

cláusulas deste Contrato, inclusive no caso de vicio na qualidade constatada.

cLÁusuLA NoNA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCTSÃO
9.1 -A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, independente de interpelação judicial

ou extrajudicial, sempre que ocorrer por parte da CONTRATADA:

9.1.1 - O náo cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, especificaçÕes ou prazos;

9.1.2 - A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da entrega

dos produtos adquiridos, nos prazos e condiçÕes estipulados;

9.í.3 - O atraso injustificado no inÍcio da entrega;
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9.1.4 - A paralisação da entrega dos produtos, sem justa causa e prévia comunicaçáo à CONTRATANTE;

9.1.5 - A subcontrataçâo totalou parcialdo objeto deste contrato, a associação da CONTRATADA com outrem,
a cessâo ou transferência, total ou parcial, bem como a fusáo, cisão ou incorporação sem a prévia autorizaçáo
por escrito da CONTRATANTE;

9.1.6 - O desatendimento pela CONTRATADA das determinaçÕes regulares da Fiscalizaçâo da CONTRATANTE,
bem como dos seus superiores;

9.1.7 - O cometimento reiterado de faltas na execução dos serviços, anotadas na forma do parágrafo primeiro do

artigo 67 da Lei número 8666/93 de 21106/93;

9.1 .8 - A decretação de falência, insolvência ou concordata da CONTRATADA;

9.1.8.1 - No caso de concordata é facultado à CONTRATANTE manter o contrato, com a CONTRATADA,
assumindo ou náo o controle das atividades que julgar necessárias, a seu exclusivo juÍzo, de forma a permitir a

conclusão da entrega dos produtos sem prejuÍzo à Administraçáo;

9.1.9 - A dissolução da CONTRATADA;

9.1.10 - A alteraçáo social ou a modificação da flnalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a
execuçáo do contrato;

9.1.11 - Ocorrendo a rescisão nos termos do item 8.1 acima citado, acarretará paru a CONTRATADA, as

consequências contidas no artigo 80 da Lei No 8666/93 de 21106/93, sem prejuÍzo de outras sançÕes previstas

na citada Lei.

9.2 - A rescisão contratual poderá também ocorrer das seguintes formas:

9.2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos acima enumerados nos itens de

8.1.í a 8.1.10, ou outros contidos na LeiNo.8666/93 de21106193;

9.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja conveniência para a

CONTRATANTE;

9.2.2.1- A rescisão amigável ou administrativa deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente da CONTRATANTE;

9.2.2.2 - Quando a rescisão ocorrer, sem culpa da CONTRATADA, será ressarcido a este os prejuÍzos

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a:

a) Devolução da garantia "se houver;

b) Pagamentos devidos pela execuçáo do contrato até a data da rescisão;

9.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor.

clÁusuLA DECIMA - CONDTÇÕES GERAIS
10.1 - Seráo de propriedade exclusiva da CONTRATANTE, os relatórios, planos estatísticos e quaisquer outros
documentos elaborados pela CONTRATADA, referente ao objeto executado por ela;

10.2 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste Contrato, quando

necessário por conveniência dos serviços ou da Administraçáo, respeitados os limites legais e os direitos
assegurados à CONTRATADA;

10.3 - lntegram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Editale seus Anexos e a Proposta de
Preços da CONTRATADA;
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10.4 - Não Será permitidos a CONTRATADA, Sub-empreitar de forma parcial ou, ainda, sub-rogar este Contrato;

10.5 - Este contrato é regido pela Lei no. 8.666/93, a fim de dirimir alguma dúvida em casos omissos.

cLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - OA FISCALIZAçÃO DO CONTRATO:
11.1. A fiscalização deste contrato será fiscalizada pela Servidora Mariana Varjão dos Anjos, matrÍcula de n.o

3395, cujo objeto contratado refira-se área da Açâo Social e Prefeitura Municipal, conforme Decretos/GP No 455
e 456, de 25 de maio de 2023, publicados no Diário Oficial do MunicÍpio. A gestão do contrato fica sob a

responsabilidade do servidor Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CPF de n.o 035.303.545-97, portador da
MatrÍcula de n.o 571, para exercer as atribuiçôes de Gestor de Contratos Administrativos do Poder Executivo
Municipal, conÍorme Decreto Municipal de n.o 172, publicado em 26 de Agosto de 2021 e Decreto Municipal no

173, publicado em 27 de Agosto de 2021 no Diário Oficial do Município.

11.2. O servidor designado para atuar como gestor do contrato terá, dentre outras, as seguintes atribuiçÕes:

15.2.1. Registrar em relatório todas as ocorrências e deficiências porventura existentes e encaminhar cÓpia à

CONTRATADA para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuÍzo das penalidades previstas

neste contrato e na lei;

15.2.2. Conferir se os fornecimentos prestados estão de acordo com as especificaçÕes técnicas exigidas;

15.2.3. Rejeitar no todo ou em parte os materiais fornecidos, se considerados em desacordo ou insuficientes,
conforme o termo, discriminados na proposta da CONTRATADA e no Termo de Referência anexo ao Edital de

Licitação;

15.3. A presença da fiscalização nâo atenua, nem elide as responsabilidades da CONTRATADA.

cLÁusuLA DÉclMA SEGUNDA - DA PUBLIGAÇÃo

12.1. O presente Contrato será publicado sob forma de extrato em Diário Oficial do MunicÍpio, no prazo de 10

(dez) dias a partir da data de sua assinatura.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA. FORO

13.1 - As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de Souto Soares, do Estado da Bahia,

com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por estarem justas e contratadas,
assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igualteor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo

Souto Soares B,a,24 de Maio de2024.

5.uzÇ(
ANDRE LUIZ SAMPAIO CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante

Testemunhas

N
CNPJ : 12.825.2251000í -66
Contratada

D SOUZA LTDA

tu
:lRG N".Jb l"í{ -L

2.w

Useradm
andre
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EXTRATO DE CONTRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

GNPJ/M F: 1 3.922.55lU0001.98

Contrato n' 070/2024FOR-PMSS - Pregão Presencial n' 0O1 1 2023
Contratante: Prefeitura Municipal de Souto Soares- Bahia.
ObJEtO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S), PARA O FORNECIMENTO DE
eEÇAS AUroMoflvAS eARA ruaruurrNçÂo DA FRorA oe vEiculos eERTENCENTE Ao
MUNICíPIo DE SoUTo SoAREs, coNFoRME QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÔES CONTIDAS NO
TERMo oe RerrRÊNcIA Do EDITAL.
Proponente/Homologado: ADENILSON SOOnÉ DE SOUZA LTDA, situado na Rua São João, no.01,
Campo Alegre, Souto Soares/BA, CEP: 46.990-000, inscrita no CNPJ sob o no 12.825.2251000í-66.
Valor Contratado: R$ 1,'124,'l.00,29 (um milháo, cento e vinte e quatro mil, cem reais e vinte e nove
centavos).
Embaeamento Lêgal: Lei n.o 8.666/93 e 10.520102 suas posteriores alterações.
DOTAÇÃO ORçAMENTÁRh: ORGÃO: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
oRGAo: 1 - cABTNETE Do PREFEITo
ORGÃO: 3 . FUNDO MUNICIPAL OE SNÚOE
oRcÃo: 5 - FUNDo MUNrcrpAL oe eÇÁo soÇrAL
ORGÃO: 4 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE: 02.01.01 - GABINETE DO PREFEITO
U NIDADE : O2.o2.O 1 - SECRETARIA M U N lCl PAL D E AD MIN ISTRAÇÃO
UNIDADE: 02.í0.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESEN. E MEIO AMBIENTE
UNIDAOE: 02.08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS E URBANISMO
UNIDADE: 02.09.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE.
UNIDADE: 02.05.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
uNrDÀDE: 02.06.02 - FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
UNIDADE:02,06,01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
UNIDADE: 02.04.02- FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
AçÃo: 2003 - MANUT. DESENV. DAS AÇôES Do GABTNETE Do PREFETÍo
AÇÃO: 2OO8 - MANUT. DESENV. DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
AÇÃO: 2155 - MANUT. DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNI. DE DESENV. E MEIO AMBIENTE
AÇÂO: 2154 - DESENV. E MANUT. DAS AÇÔES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE
AÇÃO: 2022 - I\4ANUTENÇÂO E DESENV. DAS AÇÓES DE OBRAS E SERVIÇOS
AçÃo: 2í 58 - MANUTENÇÂO E DESENV, DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL OE SNÚOT
AçÃO: 2055 - MANUTENÇÃO DAS AÇÔES DA ATENÇÃO BÁSICA
AÇÃO: 2084 - MANUT. DAS AÇOES DA ATENÇÃO HOSPIT. E AMBULATORTAUMEDIA E ALTA
COMPLEXIDADE
AÇÀO: 2067 - MÀNUTENÇÃO DAS AÇÔES DO ENSINO FUNDAMENTAL
AÇÃO: 2062 - MANUTENÇÃO DAS AÇÓES DO FUNDO MUNICIPAL E EDUCAÇÃO
AÇÀO: 2087 _ MANUT. DAS AÇÔES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
AÇÃO: 2039 - MANUT, DAS AÇÔES DE PROTEÇÃO SOCIAL BASICA
AÇÃO: 2102 - MANUT. DAS AÇÔES DO PSB - SERV|ÇO DE CONVTVÊNC|A E FORT. DE VTNCULOS
ELEMENTO DESPESA: 33.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
FONTE: 1500, 1600,1661, 1540, 1550, 1660
Prazo de Vigância: 2410512024 a 3111212024.
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